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ATA DA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) 
SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete), às 17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, 
na Rua Rios, S/N, realizou-se a 35ª (trigésima quinta) Sessão Ordinária da 1ª 
(primeira) Sessão Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor 
Presidente Antônio Ademar Alencar Neto, e secretariada pela Senhora Primeira 
Secretária Socorro Osterno Neves. Estiveram presentes os seguintes 
Vereadores: Antônio Ademar Alencar Neto, Presidente; Francisco Robério 
Vasconcelos, Vice-Presidente; Socorro Osterno Neves, Primeira Secretária; Iná 
Maria Macêdo Osterno, Segunda Secretária; Edilson dos Santos Vasconcelos; 
Edmilson Leocádio Sampaio; José Erasmo Ramos Soares; João Batista Viana; 
René Osterno Rios; Manuel Fredney Rios; e, Rusemberg Gomes Guimarães. 
Contamos também com a participação de alguns munícipes. Constatado 
quórum regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a sessão, 
invocando a proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa 
Legislativa. Em seguida, solicitou da Senhora Primeira Secretária que 
proferisse a leitura da ata da sessão anterior que, após lida, feita a verificação 
de quórum e constatada a presença da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, foram submetida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão 
e votação do Plenário, sendo aprovada e assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente e pela Senhora Primeira Secretaria. Sequenciando, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente, verificando quórum regimental para dar 
prosseguimento aos trabalhos, iniciou o Pequeno Expediente, ordenando a 
Senhora Primeira Secretária a dar conhecimento ao Plenário de todas as 
matérias e correspondências que deram entrada na Casa. Na oportunidade, a 
Senhora Primeira Secretária leu as seguintes correspondências: Ofício nº 

148/2017, de 06 de novembro de 2017, oriundo do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará, da 96ª Zona – Bela Cruz/Marco, trazendo ao conhecimento da Casa 
alterações realizadas nos locais de votação do Município de Marco, conforme 
relatório em anexo; Ofício nº 172/2017, oriundo do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Ceará, da 96ª Zona – Bela Cruz/Marco, encaminhando à Casa 
Legislativa cópia da Portaria nº 08/2017, que determinava atendimento ao 
eleitorado mediante agendamento a partir de 02 de janeiro de 2018, para fins 
de conhecimento da Câmara Municipal e ampla divulgação; e, Ofício nº 
20112017/01, de 20 de novembro de 2017, oriundo do Poder Executivo, 
convidando os Senhores Vereadores para participarem das festividades 
alusivas ao 66º Aniversário de Emancipação Política do Município de Marco, 
conforme programação descrita em anexo. Prosseguindo, a Senhora Primeira 
Secretária leu a Mensagem/Projeto de Lei Complementar nº 005/2017, de 06 
de novembro de 2017, de autoria do Poder Executivo, que altera a Lei 
Complementar Municipal nº 004/2009, Código Tributário, Lei Complementar 
Municipal nº 006/2010 e revoga dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 
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012/2017, adequando-as às disposições da Lei Complementar Federal 
116/2003 e alterações da Lei Complementar Federal nº 157/2016, 
protocolizado sob o nº 1.202/17, em 06.11.17. Prosseguindo, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente encaminhou o Projeto de Lei Complementar nº 005/2017 à 
Comissão de FOTC, para análise e emissão de Parecer em prazo regimental. 
Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente, observando a inexistência 
de Vereadores inscritos para uso da palavra na tribuna, conforme preceituado 
no Art. 86, do RI, iniciou a Ordem do Dia, solicitando da Senhora Primeira 
Secretária que desse conhecimento ao Plenário das matérias que seriam 
discutidas e deliberadas. Na oportunidade, a Senhora Primeira Secretária leu 
as seguintes proposições: Parecer favorável da Comissão de FOTC ao Projeto 
de Lei nº 045/2017, de 08 de novembro de 2017, de autoria do Poder 
Executivo, que autoriza abertura de Crédito Especial Adicional ao vigente 
Orçamento Fiscal  do Município de Marco, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) na forma que indica e dá outras providências; e, Parecer favorável da 
Comissão de LJR à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01, de 25 de 
outubro de 2017, de autoria dos Senhores Vereadores Antônio Ademar Alencar 
Neto, Francisco Robério Vasconcelos, Socorro Osterno Neves e Iná Maria 
Macêdo Osterno, que altera os textos que indica e dá outras providências. 
Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente submeteu as referidas 
matérias à discussão do Plenário. Não havendo manifestação por parte dos 
Senhores Vereadores, submeteu à deliberação do Plenário o Projeto de Lei nº 

045/2017, de 08 de novembro de 2017, de autoria do Poder Executivo, com 
seu respectivo Parecer, em processo nominal, por quórum de maioria simples e 
em um só turno de votação, que foi aprovado por unanimidade, e, a Proposta 
de Emenda à Lei Orgânica nº 01, 25 de outubro de 2017, de autoria dos 
Senhores Vereadores Antônio Ademar Alencar Neto, Francisco Robério 
Vasconcelos, Socorro Osterno Neves e Iná Maria Macêdo Osterno, em 
processo nominal, por quórum de dois terços e em segundo turno de votação, 
que foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao 
público presente e aos Senhores Vereadores, por suas participações, e 
convidou-os para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia 27 (vinte e sete) de 
novembro de 2017, em horário regimental. Em seguida, declarou encerrada a 
presente sessão. Para constar, Eu, _______________________, Socorro 
Osterno Neves (Primeira Secretária), lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada, vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala 
das Sessões, em 20 (vinte) de novembro de 2017. 
Antônio Ademar Alencar Neto – Presidente: 
Socorro Osterno Neves – Primeira Secretária: 


